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AUTORIZA E  ESTABELECE  A FORMA DE  AMOR-
TIZAÇÃO  DO  DÉFICIT  TÉCNICO  ATUAMAL  DO
REGIME  PRÓPRI0  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  -
RPPS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPI0
I)E  BOA  VISTA  (FUSEM)  E  DÁ  OUTRAS  PROVI-

-      DÊNCIAS.

0  PREFEITO  CONSTITUCIONAL  D0  MUNICÍPI0  DE  B0A  VISTA,  no  uso  de  suas
atribuições legais, que lhe confere a Legislação Federal e, em especial a Lei Orgânica Municipal,
faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art.  1°. Fica instituído o plano de amortização destinado ao equacionamento do déficit atuarial,

apuado  mediante  Avaliação  Atuarial,  através  de  aportes  suplementares  regulares  ao  Regime

Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos do Município de Boa Vista (FU-

SEM), confome valores originais apresentados no Anexo Único desta Lei.

§1°.  Os aportes definidos no caput deste artigo  serão  divididos em  12  (doze)  parcelas mensais

com vencimento até o último día útil de cada mês de sua exigência.

§2°. 0 valor do aporte definido no caput deste artigo para o exercício de 2024 será pago em par-

celas mensais iguais  a  1/9  avos da parcela anual,  compreendidas entre os meses de  abril a de-

zembro de 2024.

§3°. Em caso de mora no repasse dos aportes definidos §1° deste artigo, os valores serão atuali-

zados pelo índice de inflação definido na Política de lnvestimentos do Regime Próprio de Previ-

dência Social - RPPS dos servidores públicos do Município de Boa Vista (FUSEM), acrescido de

juos oomposto de 1% (um por cento) ao mês, acumulados desde a data de vencimento do aporte

até o mês do efetivo pagamento e multa de 2% (dois por cento).

Art. 2°. Com fimdamento na avdiação atuarial, os v

relativos ao fluxo fmanceiro de amorização do d

quente, desde que haja prévia autorização legi

ores constantes do Anexo Único desta Lei,

podem ser atualizados de foma subse-

ada exercício financeiro.
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Art. 3° Os recursos oriundos dos aportes deveram permanecer devidamente aplicados por no mí-

nimo 5 anos, em conformidade com o que determina as normas vigentes e o art. 55 § 8° da Poria-

ria MTP n° 1.467/2022.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação respeitando o Princípio da
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ANEXO ÚNICO

PREFEITURA MUN[CIPAL  DE

BOA VISTA •::asE3S::ií,:ajjiãío:Í:ijE;isí:3jíí::::i!g;i

CNPJ: 01.612.538/0001 -10

I                           ^1,O Ai)nrlcs  Íl{q;\
2023 346.68122
2024 369.375,81
2025 563.181,74
2026 576.039,86
2027 589.098£3
2028 602.36137
2029 615.830,26
2030 628.434,04
2031 642J1330
2032 656.407£0
2033 670.718,95
2034 677.426,14
2035 684.200,40
2036 691.042,41

2037 697.952$3
2038 704.932P6
2039 711.981,68

2040 719.101,50

2041 726.292,52
2042 733.555,44
2043 740.891,00
2044 748.299,91
204S 755.782,91
2046 763.340,73
2047 770.974,14
2048 778.683,88
2049 786.470,72
2050 794.335,43
2051 802.278,78
2052 810.301,57

2053 818.40459
2054 826.588,63
2055 834.654,52
2056 843.203,06
2057 851.635,09
2058 .                  860.151,45
20S9 |                868.]S2,96
2060 877.440,49

sta -PB,19 de dezembro de 2023ANDRÉLUIZ

DEA,
refei
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e   de   cai)ital   ne¢essánas   à   organização   e   ao   fimcionamento   do
FUSEM, inclusive para conservação de seu patrimônio, somcnte para;
a) Aquisição, constnição, reforma ou melhorias de imóveis destinados
a    uso    próprio    do    FUSEM    iias    atividades    de    administração,
geTenciamento e opeTacionalizaçâo do FUSEM;
b) Reforma ou melhonas de bens vinculados ao FUSEM  e destinados
a   hvestimentos,   desde   que   seja   garantido   o   retorno   dos   valores
empregados,  mediante verificação  por meio  de  análise  de viabilidade
econômico-financeira;
c)   Em   caso   de   atividades   dcsempenhadas  pelo   FUSEM   diversas
daquelas   relacionadas   à   administração   do   regime,   deverá  haver  o
rateio   proporcional   das   despesas   relativas   a   cada   atividade   para

posterior apropriação nos custos conespondentcs e a gestão segregada
dos recursos, observando-se, ainda, que,  se  a estrutura ou patnmônio
utilizado    for    de    titularidade    exclusíva    do    RPPS,    deverá    ser
estabelecida uma remuneração ao regime em virtiide dessa utilização.
IV   -   Eventuais   despesas   com   prestação   de   serviços   relativos   à
assessoria   ou   à   consultoria,   independentçmente   da   nomenclatura
utilizada  na  sua defmição,  deverão  observar,  sem  prejuízo  de outras
exigências   previstas   na   legislação   do   RPPS,   que,   os   dispêndios
efetivamentç  realizados  não  poderão  ser  superiores  a 50%  (cinquenta

por  cento)  dos  limites  de  gastos  aniiais  de  que  trata  o  caput  deste
parágrafo, considerados sem os acréscimos de que tFàta o  §5°.
V  - Não  serâo considerados  como  excesso  ao  limite  anual  de  gastos,
os realizados com os recursos da Reserva Administrativa, decorrentes
das   sobras   de   custçio   administrativo   e   dos   rendimentos   mensais
auferidos.

§4° As despesas originadas pelas aplicações dos recursos do RPPS em
atjvos   financeiros,   inclusive  as   decorren(es  dos   tnbutos   incidentes
sobre   os   seus   rendimentos,   deverão   ser   suportadas   pelas   receitas
geradas  pelas  respcctivas  aplicações,  asseguada  a  transparência  de
sua rentabi lidade líquida:
I  -  Em  caso  de  insuficiência  dç  rççurso§  da  taxa  de  administração,
incLusive   pa(a   pagamento   de   tributos   ou   de   insumos   maceriajs   e
tecnológicos   indispensáveis  para   a   gestão   do  regime,   deverão   ser
aportados    recursos   pelo    ente    federativo,    desde    que    assegurada
transparência ao custeio administTativo do RPPS,

§5`'  Será  elevada  em  20%  (vinte  por  ccnto)  a  taxa  definida  no  §3°,
para     o     custeio,     exclusivamente,     de     despesas     administra(ivas
relacionadas à:
T  - Obtenção  e manutenção  de  certifiçação institucional no  âmbito do
Pró-Gestão RPPS, a ser obtida no prazo de 02  (dois) anos,  contado da
data  da  fomialização   da  adesão   ao  programa,   contemplado,  eiitpe
outros, gastos referentes a:
a) Preparação para a auditoria de certificação;
b)  Elaboração  e  execução  do  plano  de  trabalho  para  implantação  do
Pró-Gestão RPPS ;
c) Cumprimento das ações previstas no programa,  inclusive aquisição
de jnsumos materiais e tecnológicos necessários;
d)     Auditoria     de      certificação,      procedimentos     periódicos     de
autoavaliação e auditoria de supervisão; e
e) Proççsso de rçnovação ou de alteração do nível de certificação.

11   -   Obtenção   e   manutenção   di=   certificação   pelos   dirigcntes   da
unidade  ges.ora,  membros do conselho adminis[rativo e do comitê  de
investimentos do RPPS, contemplando, entre outros,  gastos referentes
à:

a) Preparação, obtenção e renovação da certificação; e
b)  Capacitação  e  atualização  dos  gestores  e  membro§  do  conselho  e
comitê.

111   -   A   elevação   da   Taxa   de   Admínistração   de   que   trata   o   §5°
obseNará os seguntes pa[âmetros ;
a)  Deixari  de  ser aplicada  si:,  no  prazo  de  02  (dois)  a[ios,  contado  a
partír  da  data  prevista  no  inciso  1,  do  §5°,  o  FUSEM  não  obtiver  a
cer(ificação institucional em um dos níveis de aderência estabelecidos
no Pró-Gestão RPPS;
b)  Voltari  a  ser aplicada,  no  exercício  subsequente  àquele  em  que  o
FUSEM vier a obter a certificação  institucional,  se esta se der após o

prazo de quç tuta a alinea "a"
§ 6° - 0 regme próprio de previdência social poderá constituir reserva
com  as  sobras  do  custeio  das  despesas  do  exercicio,  cujos  valores
serão utilizados para os fins a que se destina a taxa de administração.

§  7°  Os  recursos  do  FUSEM  serão  depositados  em  conta  distinta  da
conta do Tesouro Municipal.
§  8°  As  ap]icações  fiiianceiTas  dos  recuTsos  mencionados  ne§te  artigo
atenderão às resoluções do Conselho Monetário Nacional.
Art.   2°  Esta  Lei   entrará  em  vigor  no  dia  01   de  jameíro  de  2024,
revogando-se as disposições em contrário.
Boa Vista -PB,  19 de dezembro de 2023

ANI)RÉ I,UIZ GOMES DE ARAÚJO
Prefeito

Publicado por:
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GABIN.ETE DO PREFEIT0
LEI N° 792/2023.

Boa Vista,19 de dezembro de 2023.

DISPÕE     SOBRE     0     PARCELAMENTO     DE     I)ÉBITOS
REFERENTES A APORTES FINANCEmos DEVIDOS E NÃO
REPAssAI)oS  Ao  REGIME  pRÓpRlo  DE  pREvmÊNclA
SOCIAL - RPPS.

Art.iü  Fica   autoi.izado   o  parcelamento   dos   débitos   referentes   aos
aportes   financeiros   devidos   e   não   repassados   pelo   município   ao
Regime    Próprio    de    Previdéncia    Social     -    RPPS,    relativos     à
competênçia do exercício 2023, em até 48 (quarenta e oito) pres.ações
mensais e consecutlvas.

Art.  2°  Para apuração  do  montante  devido  a  ser parcelado  os  valores
originais   serão   atualizados  pelo   Índice   de   Preços   ao   Con§umidor
Amplo - IPCA acrescido  de juros simples 6% (seis por cento) ao ano,
acumulados  desde  a  di]ta  de  vencimento  até  a  data  da  assinatura  do
termo de acordo de parcelamento.
Art.  3°.  As  parcelas  vincendas  serão  atualizadas  mensalmente  pelo
IPCA,  acrescido  de juos  simples  de  0,50%  (zero  virgula  cinco  por
cento) ao mês,  acumulados desde a data de consolidação  do montante
devido  no  termo  de  acordo  de  parcelamento  até  o  mês  do  efehvo
pagamen(O.
Art.  4°.  As  prestações  vencidas  serãci  atualizadas  mensalmente  pelo
npcA,  acrescido  de juos  simples  de  0,50%  (zero  virgula  cinco  por
cento) e multa de 1 % (um por cento) ao mês, acumulados desde a data
de vencimento da prestação até o mês do efetivo pagamento.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dísposições em contrário.

Boa Vista -PB,19 de dezembro de 2023.
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GABINETE D0 PREFEIT0
LEI N° 791/2023

Boa Vista - PB, 19 de dezembro de 2023

âFDOÉRFi[zc£TETEE§E£.BCEOLEACTEu£RF,:Eb£DREE#jLRFRzoApÇRÊS
DE   PREVII)ÊNCIA   SOCIAL   -   RI]PS   DOS   SERVIDORES
PÚBLICOS  DO  MUNICíl'I0 I)E  B0A VISTA ¢USEM) E  DÁ
OUTRAS PROVIDÉNCIAS.

0  PREFEITO  CONSTITUCI0NAL DO MUN[CÍPI0 DE  B0A
VISTA,   no   uso   de   s`ias   atnt)uiçôe€   1egais.   que   lhc   Çonfere   a
Legis]ação Fedeml e, em espeçiri a Lei O[gânica Municipal,  faz saber

que a Câmara de Vereadores aprova e eu, smciono fl seguinte L€i:
Aii.    i°.    Fica   instituído    o   plmo    de    amoTtização    destinado    ao
equacionamcnto   do   déficit   atuarial,   apuado   medLante   Avaliação
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Atuanal,   através   de   aportes   suplementares   reLmlares   ao   Regime
Próprio   de  Previdência   Social   -  RPPS   dos  servidores  públicos   do
Município   de    Boa   Vista    (FUSEM),    conforme  __va[ores    originais
apresentados no Aiiexo Único desta Lei.

§ 1°  Os  aportes definidos no  caput deste artigo  serão  divididos em  12
(doze) parcelas mensais com vencimento até o último  dia útil de cada
mês de sua cxigência.

§2°.  0  valor do  aporte definido no  caput deste aitigo para o  exercício
de  2024  será  pago  em parcelas  mensais  iguais  a  1/9  avos  da paTcela
anual, comprcendidas entre os meses de abril a dezembro de 2024.
§3°.  Em  caso  de  mora  no  repasse  dos  apor[es  definidos  §1°  dcste
artigo, os valores serão atualizados pelo índice de inflação definido na
Politica de lnvestmentos do Regime Própno  de Previdência  Social  -
RPPS  dos  servidores públicos do Municlpio  de Boa Vista  (FUSEM),
acrescido    de   juros   composto   de    1%   (um   por   cento)    ao   mês,
acurmilados   de§de  a  data  de  vencimento   do  aporte   até   o   mês   do
efetivo pagamento e multa de 2% (dois por cento).
Ait.  2°.  Com  fiindiimento  na  avaliação  atuaTial,  os  valores  constantes
do    Ançxo    Único    desta   Lei,    relativos    ao    fluxo    financeiro    de
am{}rtização  do  déficit,  podem ser atualizados  de  fomm  s\ibscquente,
desde    que   haja   prévia   autorização    legislativa    a   cada   exercício
finmceiro.
Art    3°   Os   recursos   oriundos   dos   aportes   deveram   permanecer
devidamente aplicados  por no  mínimo  5  aT]os,  em  confomidade  com
o que deteimna as norinas vigentes e o art.  55  §  8ó da Portana MTP
n°  i.467/2022.
Art. 4° Esta Lei entm em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação
resi)eitando  o  Prhcípio  da  Anterioridade Nonagesimal,  revogando  a
partir da sua vigência a Lei 660/2020.
Boa Vista -PB,  19 de dezembro de 2023

mllRE Lulz GOMEs I]E ARAu]o
Prefeito

ANEXO ÚNICO

Abo Apo,,e£ tBS)

2023 346.66lJZ

2024 *,_\`„'
2025 563.LB L,T4

ZOZ6 S16.039$6

2027 589.098„
2028 6UZJ6lJ7
2029 615.030'16

Z030 628.43.,04

2031 6.13133U

Z032 656A01}®

"\_\ 67o.71B,95

20„ 677.426,14

»\, 6".200,40

2036 69l.04Z'4l

ZO,7 697.9S2,83

2,„ JO,.9,136

to1\, 7''.98'Ú8
2040 7J9.10150

Z04l TZG|.2S2
20¢2 73,.S55.W

?01t 74''.89lp
2044 7".299,91
Z045 7SS.782,9l

204Ó T6,£40.,3

Z047 1®."+14
Z04B il8.683ft
2049 786.470,7Z

Z050 194335i®
2051 80Z.278,78

Z05Z 8'OJO],S7

Z013 818."59
ZOS4 8Zó",63
ZÜ55 834J15.`S2

205Ó 84.&03,06
2Ü57 851_635.09

2058 860.L5L,1S
`,,S, ".752,y6
ZOÓ0 C77.„0'49
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GABINETE D0 PREFEITO
TERM0 DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO REF. À

DIsl'ENSA DE LICITAÇÃO N.° 1)19#023

0  PREFEITO  D0  MUNICÍPIO  DE  BOA  VISTA,  ESTADO  DA
PARAjBA, no uso de suas atnbuiçõçs legais,

R E S 0 L V E:

RATIFICAR  a  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  NU  019/2023,  que

:bàe#vâiâ#E:àçÃ:ADDE|#E:AES:3LVAERHo|oDTEMÚPLE#DOÁ
FACHADA     DA      r`'ovA      sEDE     I]o     NAlsM     DESTA
PREFEITURA  e  com  base  nos  elementos  constantes  do  pi.ocesso
correspondente,    AI)JUDICAR     o    Terendo    objeto    a    Empresa
VANESSA  MEDEIROS  I)E  ARAÚJO  -  CNPJ  30.427.706/0001-
03, valor global de R$ 26.800,00 (vinte e seis mil € oitocentos reais).

Publiquc-se.

Boa Vista -PB,19 de dezembro de 2023.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CÂMARA INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR

E NUTRICIONAL DE BOA VISTA/PB - CAISAN
REsoLuÇÃo No oolno23 -cAlsAN

DisiJõe   sobre  a  aprovação  do   1°Plario   Municipal   de  Segurança
Alimeritar e Nutriciur.al de Boa Vlsta/PB (1 PLANSAN).

0   Presidente   da   Câmaia   lntersetorial   de   Segurança   Alimentar  e
Nutricional   de   Boa   Vista/PB,no   uso   de   suas   atribuições   legais,
confome   determina   a   Lei   Municipal   de   Segurança   Alimentar   e
Nutricional de Boa Vista/PB, Lei n° 586, de  12 de novembro dç 2018
e  nos  temos  do  art.  i°,  do  Decreto  n°  704,  de  14  de  novemtiro  de
2018, e

CONSIDERANDO  a  Lei  Federal   n°   11.346,  de   15  de  setembrode
2006,   que   cria   o    Sistema   Nacional   de   Segurança   Alimentar   e
Nutricional  -SISAN,   com  vistas   em  assegurar  o  direito  humano  à
alimentação adequada;

CONSIDERANDO  a  Lçi  Municipal  n°  586,  de   12  de  novembro  de
2018,   que   dLspõe   sobre   a   política,   sobre   o   Plano   Municipal   de
Segurança  Alimentar  e  Nutricíonal  e  sobre  o   Sistema  Nacional  de
Seg`irança  Alimentar  c  Nutnçiona]  no  âmbito  do  Munic]'pio  de  Boa
Vista„B;

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nü  586,  de   12  de  novembrode
2018  que dispõe  sobre  o  Sistema Nacional de  Segurança  Alimentar e
Nutncional e o Plano de Segurança Alimentar e NutncionaL no âmbito
do Município de Boa VistaffB;

CONSIDERANDO  o  trabalho  da  comissão  de  elaboração  composta
por   mcmt]ros   das   Secretarias   Municipais   integrantes   da   CAISAN
Muniçipal,   e   a  participação   do   Conselho  Municipal   de   Segurança
Alimentar e Nutricional -COMSEA nesse processo;

CONSII)ERANDO  a  deliberação  emreunião  ordinária  da  CAISAN
Municipal,com  a  aprovação  do  I  PLANSAN,  realizada  em  Os  de
dezembro de 2023;

RESOLVE:
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